
Indicação Nº 4790/2025

SÚMULA: Indico junto ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy 
bem como junto a secretaria de educação PARA QUE 
INFORMEM SE EXISTEM ESTUDOS OU PROJETOS EM 
ANDAMENTO PARA QUE SEJA REALIZADA A REFORMA DA 
CEMEB PROFESSOR JOSSEI TODA LOCALIZADO NA RUA 
COLORADO Nº 116 - VILA SANTA RITA. 

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, JUNTO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE 
INFORMEM SE EXISTEM ESTUDOS OU PROJETOS EM ANDAMENTO PARA QUE SEJA REALIZADA 
A REFORMA DA CEMEB PROFESSOR JOSSEI TODA LOCALIZADO NA RUA COLORADO Nº 116 - 
VILA SANTA RITA. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

Em recente visita fiscalizatória na CEMEB Professor Jossei Toda, foi possível 
constatar graves problemas estruturais na quadra esportiva e na arquibancada, que apresentam 
rachaduras e brechas significativas no concreto, agravadas pelas raízes de árvores que comprometeram 
a base da construção a situação exige manutenção imediata, sob risco de acidentes envolvendo alunos e 
servidores.

 Outro ponto crítico refere-se à acessibilidade. O elevador da escola encontra-se 
inoperante e, como alternativa, há apenas uma longa escada, impossibilitando o acesso adequado de 
alunos com deficiência ou mobilidade reduzida às salas superiores.
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  Em relação ao corpo docente e de apoio, notou-se a necessidade de ampliação da equipe, 
no último ano, a escola não dispunha de profissional de AEE (Atendimento Educacional Especializado), e 
embora tenha retornado recentemente, ainda há falta de agentes de inclusão para atender os 29 alunos 
com deficiência matriculados, esse cenário compromete a inclusão plena e sobrecarrega os poucos 
agentes disponíveis.

 No âmbito da segurança, observamos que os pais têm acesso às salas de aula para retirar 
seus filhos, prática que além de gerar aglomeração, expõe a unidade a riscos, especialmente considerando 
que a escola já foi alvo de furto de computadores, ressaltamos a necessidade de revisão desse 
procedimento, com alternativas que garantam segurança, organização e fluxo controlado de pessoas.

 Importante elencar e reconhecer o zelo e dedicação da equipe escolar, destacando a 
limpeza, organização e práticas inovadoras, como o registro diário do acompanhamento de alunos por 
meio de caderno organizado pela agente Carol. Iniciativas como essa merecem apoio e fortalecimento.

 Por fim, requer que seja avaliado com estudos técnicos a possibilidade de ser tomada as 
devidas providências referentes a adoção de medidas de manutenção estrutural imediata na quadra e 
arquibancada da escola; além do reparo urgente do elevador, garantindo acessibilidade a todos os alunos; 
ampliação do quadro de profissionais de AEE e agentes de inclusão, para suprir a demanda dos 29 alunos 
deficientes; e que seja feita a revisão dos protocolos de segurança interna, evitando o ingresso de pais e 
terceiros em salas de aula no horário de saída dos alunos, além de haver fortalecimento e incentivo às 
práticas pedagógicas e de acompanhamento já implementadas pela equipe escolar.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de setembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U50N38TB74S38EWB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U50N-38TB-74S3-8EWB
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